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Contratação de Escola. O que é?

A Contratação de Escola (CE), tal como refere o ponto 1 e 3 do art.º 38.º, do

Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 28/2017,

de 15 de março, serve para contratar pessoal docente e técnico especializado em

áreas técnicas específicas a fim de assegurarem as necessidades consideradas

temporárias. No caso concreto dos técnicos especializados, esta é a única forma

de contratar formadores ou técnicos especializados nas áreas de natureza

profissional, tecnológica, vocacional ou artística dos ensinos básico e secundário

que não se enquadrem nos grupos de recrutamento a que se refere o Decreto-Lei

n.º 27/2006, de 10 de fevereiro.



Onde e como concorrer à Contratação de Escola?

As ofertas de Contratação de Escola estão disponíveis na plataforma SIGRHE em

https://sigrhe.dgae.mec.pt e também através de edital na página da Internet de

cada Agrupamento de Escolas / Escola Não Agrupada (AE/ENA). No entanto, a

candidatura só é possível e obrigatória através do SIGRHE e a mesma decorre

por um período de 3 dias úteis.

https://sigrhe.dgae.mec.pt


Ao consultar o edital da oferta em CE, divulgado por cada AE/ENA na sua página

da Internet, podemos verificar os seguintes elementos obrigatórios:

● Identificação da modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo;

● Identificação da duração do contrato;

● Identificação do local de trabalho;

● Caracterização das funções a desempenhar;

● Requisitos de admissão e critérios de seleção.



Critérios objetivos e obrigatórios de seleção

A.Avaliação do portefólio - 30%

B.Número de anos de experiência profissional na área - 35%

C.Entrevista de avaliação de competências - 35%

A entrevista é aplicável apenas aos 10 primeiros

candidatos, a convocar por tranches sucessivas,

por ordem decrescente de classificação conjunta

das alíneas A) e B).



Comunicação e aceitação da colocação

Terminado o procedimento de seleção, o órgão de gestão do AE/ENA publica a lista final

ordenada na sua página da Internet e em local visível do estabelecimento de ensino.

A seleção do candidato é transmitida através de correio eletrónico pela DGAE (a escola

pode, eventualmente, fazer a comunicação ao candidato via contacto telefónico a fim de

acelerar o processo de colocação, mas não é obrigatório).

A aceitação da colocação pelo candidato é feita na aplicação SIGRHE em

“Horários/Contratação” > “2017/2018” > “Candidaturas/Aceitação CE” até ao 1.º dia útil

seguinte ao da comunicação da seleção (23h59).

A apresentação é feita no AE/ENA até ao 2.º dia útil seguinte ao da comunicação da

seleção.


